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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 590/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.014992/2021-28, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do 
Departamento de Zootecnia - DZ, o(a) servidor(a) LUCIA HELENA DE 
ALBUQUERQUE BRASIL, do Quadro Único de Pessoal desta 
Universidade, Matrícula SIAPE nº 384010, no período de 19/07/2021 a 
23/07/2021, conforme Despacho nº 30364/2021-DAP-PROGEPE, de 
08/07/2021, constante no Processo mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 591/2021, DE 9 DE JULHODE 2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.017548/2020-10, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 1.639/2019, de 12/12/2019, 
publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 221, de 12/12/2019, que 
designou Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário referente ao Processo 
nº 01250.061616/2019-96, Nr. de Transferência 698788, nos termos a 
seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme Despacho nº 
1472/2021-GR-UFRPE, de 08/07/2021, constante no processo mencionado: 
 
Onde se lê:  
[...] 

Nome Nº SIAPE Designação 

DANILO RICARDO BARBOSA DE 
ARAUJO 

2032024 Executor 

GEISA PEREIRA DE OLIVEIRA 
DOMINGUES 

1842214 Fiscal 

 
Leia-se:  
[...] 

Nome Nº SIAPE Designação 

DANILO RICARDO BARBOSA DE 
ARAUJO 

2032024 Executor 

ERMESON CARNEIRO DE 
ANDRADE 

2034333 Fiscal 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 593/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela PortariaGR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de2020, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPEnº 23082.015169/2021-30, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário 
referente ao TED 25/2021, do Processo 23082.015282/2020-82, número da 
transferência 1AAEVI,os servidores abaixo relacionados: 
 
 
 

Nome Nº SIAPE Designação 

ANA MARIA DUARTE 
CABRAL 

2247682 Executor 

MARIA PRESCILIANA DE 
BRITO FERREIRA 

383565 Fiscal 

 
Natureza da 

Despesa 
Descrição Valor 

335039 
OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

R$ 
125.422,22 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 594/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.013941/2021-89, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) FABIO DE SOUZA MENDONÇA, 
Matrícula SIAPE nº 1628479, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 
estiver a serviço desta IFES, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data 
da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 1468/2021-GR-
UFRPE, de 07/07/2021. 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
VICE-REITOR 

 

PROGEPE 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 600/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011850/2021-17, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANTONIO 
SAMUEL ALVES DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2279488, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Estatística e Informática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 271/2021-CPPD, de 29/06/2021, alterada pela 
Decisão ad referendum nº 275/2021-CPPD, de 05/07/2021, constantes no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/07/2019 a 
16/07/2021 

17/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 601/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011362/2021-00, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA 
CLAUDIA VAZ DE ARAUJO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
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Matrícula SIAPE nº 1299792, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
do Cabo de Santo Agostinho, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 
de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 293/2021-CPPD, de 
05/07/2021, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
16/03/2019 a 
15/03/2021 

26/05/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 602/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010350/2021-50, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) TATIANA 
SIMOES E LUNA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1317581, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 278/2021-CPPD, de 05/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
28/05/2019 a 
27/05/2021 

17/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 603/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012655/2021-04, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MOISES 
FREITAS ATHAYDE CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 2555296, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 
de Economia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 291/2021-CPPD, de 05/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
04/06/2019 a 
03/06/2021 

08/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 604/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012325/2021-19, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RAFAEL 
DUEIRE LINS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº 1133636, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Computação, 
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad 

referendum nº 279/2021-CPPD, de 05/07/2021, constante no Processo 
mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/07/2019 a 
16/07/2021 

17/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 605/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012079/2021-97, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARTONIO 
JOSE MARQUES FRANCELINO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 2322145, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, conforme Resolução n° 
009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 292/2021-
CPPD, de 05/07/2021, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “B”, Professor 

Assistente) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
08/07/2019 a 
07/07/2021 

08/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 606/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003776/2021-57, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANTONIO 
VIANA DA SILVA FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1550292, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 277/2021-CPPD, de 05/07/2021, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
15/01/2013 a 
14/01/2015 

27/04/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 607/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002929/2021-49, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade DIJACI ARAUJO FERREIRA, 
Matrícula SIAPE nº 2654735, admitido(a) em 26/06/2018, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 
deveres funcionais, conforme a Decisão ad referendum nº 296/2021-CPPD, 
de 06/07/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 608/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002929/2021-49, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “DI”, Nível 2, com 
denominação de Professor DI, para Classe “DIII”,Nível 1, com 
denominação de Professor DIII, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 296/2021-
CPPD, de 06/07/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) DIJACI ARAUJO FERREIRA 

Nº SIAPE 2654735 

CARGO 
PROFESSOR(A) DO ENSINO BÁSICO, 
TÉCNICO E  TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS - CODAI 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 609/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005974/2021-55, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA MARIA 
DUARTE CABRAL, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2247682, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 252/2021-CPPD, de 22/06/2021, alterada pela Decisão ad 
referendum nº 274/2021-CPPD, de 05/07/2021, constantes no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/03/2019 a 
28/03/2021 

09/04/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 610/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007129/2021-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) CARLOS 
ALBERTO TEIXEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1678632, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 295/2021-CPPD, de 06/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
17/04/2019 a 
16/04/2021 

20/04/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 611/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013639/2021-21, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALVARO 
FURTADO COELHO JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2323265, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Economia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 299/2021-CPPD, de 07/07/2021, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
01/07/2019 a 
30/06/2021 

01/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 612/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003398/2021-10, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SEVERINO 
BARROS DE MELO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1812718, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 290/2021-CPPD, de 05/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
10/07/2018 a 
09/07/2020 

17/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 613/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000590/2021-46, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ELLEN 
POLLIANA RAMOS SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1580189, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
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08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 297/2021-CPPD, de 06/07/2021, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
14/02/2019 a 
13/02/2021 

14/02/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 614/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012842/2021-80, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) BRUNA 
TARCILIA FERRAZ, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 1545866, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 289/2021-CPPD, de 06/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 
Promoção por 
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 01 

Período Analisado 14/05/2019 a 13/05/2021 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 
Interstício 

18/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 615/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007647/2020-05, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade CAROLINA CAMARA LIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1420206, admitido(a) em 11/09/2017, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 
deveres funcionais, conforme a Decisão ad referendum nº 282/2021-CPPD, 
de 05/07/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 616/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007647/2020-05, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe D1, nível 01, com 
denominação de Professor D101, para Classe D3, nível 01, com 
denominação de Professor D301, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 282/2021-
CPPD, de 05/07/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
 
 

SERVIDOR(A) CAROLINA CAMARA LIRA 

Nº SIAPE 1420206 

CARGO 
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO 
E TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS - CODAI 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 617/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009403/2021-90, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) PAULO 
ROBERTO CAMPAGNOLI DE OLIVEIRA FILHO, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1963481, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Pesca e Aquicultura, conforme Resolução 
n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 
294/2021-CPPD, de 05/07/2021, constante no Processo mencionado: 
Promoção por 
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 01 

Período Analisado 05/02/2019 a 04/02/2021 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 
Interstício 

12/05/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 618/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006761/2020-65, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade LOUISE CLAUDINO 
MACIEL, Matrícula SIAPE nº 1858495, admitido(a) em 09/10/2017, 
considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão ad referendum nº 
281/2021-CPPD, de 05/07/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da 
UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 619/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006761/2020-65, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe DI, nível 1, com 
denominação de Professor DI, para Classe DIII, nível 1, com denominação 
de Professor DIII, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), com efeitos 
financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 
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desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 009/2019-
CONSU, bem como a Decisão ad referendum nº 281/2021-CPPD, de 
05/07/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) 
em tela: 

SERVIDOR(A) LOUISE CLAUDINO MACIEL 

Nº SIAPE 1858495 

CARGO 
PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO 
E TECNOLÓGICO 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS - CODAI 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 620/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011605/2021-00, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DANIEL 
PORTELA WANDERLEY DE MEDEIROS, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1705569, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 297/2021-CPPD, de 
06/07/2021, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
25/05/2019 a 
24/05/2021 

01/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 621/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012430/2021-40, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) FLAVIA 
CHRISTIANE GUINHOS DE MENEZES BARRETO SILVA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2323197, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Química, conforme Resolução n° 
009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 306/2021-
CPPD, de 08/07/2021, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
18/05/2014 a 
17/05/2016 

14/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 622/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010046/2021-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCILIO 
MARTINS DE MORAES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 3133784, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Química, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 302/2021-CPPD, de 07/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “A”, Professor Adjunto 

A) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
01/07/2019 a 
30/06/2021 

01/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 623/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004700/2021-49, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MANOEL DE 
FARIAS SOUZA FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 0384030, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) no(a) Departamento 
de Química, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 304/2021-CPPD, de 07/07/2021, constante no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
09/05/2018 a 
08/05/2020 

19/03/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 624/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007912/2021-88, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 135 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida Progressão por Capacitação: 

NOME 
NEILLA CAROLINA FARIAS DE CARVALHO 
GUEDES 

MATRÍCULA 2355641 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CCP-PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO ANTERIOR  II 
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ATUAL III 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

08/06/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 625/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000824/2021-55, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LARISSA DE 
PINHO CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2235590, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 305/2021-CPPD, de 07/07/2021, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/09/2018 a 
03/09/2020 

19/02/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 626/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012281/2021-19, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JORGE 
EDUARDO CAVALCANTE LUCENA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 2441476, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade 
Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 307/2021-CPPD, de 
08/07/2021, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
21/07/2019 a 
20/07/2021 

21/07/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 627/2021, DE 9 DE JULHO DE 2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014756/2021-10, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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